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AVULSO: por cada duns páginas

Os períodos dc assinatura cmuam-sc por anos civis a seus 
Os números publicados antes dc scr tomada -e aS8 •

Os originais dos vários srrviç.?s dc.sle t,s- 
tado deverão conter a a.wmaíura do chefe au 
icniiííida (om o re.''piClivo seio branco.
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2; SUPLEMENTO

SUMARIO CoiisiclLiaudo a necessidade da desreiUralização das 
linieões que aiUeriornientc estavam investidas às autori
dades adnunistrati\'as;

Cionsiderando que se torna necessáiio dotar os corpos 
adininisttali\os de inalealiilidadc e eficiência de modo a 
seia irem efe( tivamente os interesses do Povo do Estado 
dc Calio Verde.

lisando da faculdade conferida pelo artigos ii.“ n-'” i 
e 2, e 12.® n." i do Estatuto Orgânico do Estado de 
Oalto Verde aprovado pela Lei n,° i,‘l/7-l, de ij de Dezem
bro. o GoN crno de I ransição dct rela, ptira \ a!er corno lei, 
o seguinte:

.Artigo i.° .Ao Ministro da .Administração Interna é con- 
feiida competência para, mediante portariti, dissolver os 
corpos adminisii ati\os, independenicmcnie dc quaiscjuer 
formalidades, e nomear, em sua substituição, comissões 
administrativ as.

Alt. 2.“—1. .As comissões tidministrativas serão com
postas por personalidades a nomear ponderadas as suges- 
lões feitas pelas comissões de representantes, previstas no 
Decreto n.° 2/75. de q dc |;meiro, e sem prejuízo do 
disposto no tirtigo 3.° do presente diploma,

2. O número de membros de que se comporá cada 
comissão administratic a será \ ai iável, de atordo com as 
uecessidades de cada corpo administrativo.

•Alt 3.° Não podem scr nomeados:

1. Os falidos ou insolventes, enquanto não forc:m
retibilitadcrs;

2. Os que não estejam no gozo dos seus direitos
civis;

GOVERNO DE TRANSIÇ.VO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

Decreto-Lei n." .7/75:

-ompelência ao Ministro da Admini.^^^lracão Intei
ra dissolver os corpos adminis rativos, e nomear, 

substituição, comi. sões administrativas, de 
onia com o processo de descolonização em curso 
1 vista à consolidação de uma ordem democrática.

,ua

MTNLSrÉRIO DA COORBENAÇAO INTERfEUH» t 1 
RIAL

1

Direcçâo-Geral de Administração Civil,

>«

GOVERNO DE TRõ\NSIÇÃO 
DO ESTADO DE CABO VERDE

Conselho de Ministros
Decreto-Lei n.® 5/75 

de ZZ de Janeiro

Con.sidcrando (|uc‘ se impõe a imediata reestnitui ação 
administrativa do Estado de Cabo \'crde, de harmonia 
com o processo de descolonização cm curso c com \isia 
à consolidação de uma oídem democrática.
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— O Millisiio da Coordenação Fxonómica e Trabalho, 
.‘íiiuirn Alexandre da Luz — O Minisiro da Educação e 
Cultura, Manuel Fausíinn.

l’ublique-se.

O AlioAàjiiiissilrio. l icenle Ahncida D’Eça.

Os condenados na pena de suspensão de di
reitos jrolítiíos. posierionnenle a 23 de Abiil 
de i<)7.i:

.j. Os condeinidos na pena de susjJensào de direitos 
polítK os jrela jnaÍLic! de ( rimes comuns:

5. C)s iiueiclitos ])or sentença com trânsito em jul
gado e os noloriamenle reconhecidos como de
mentes, emijora mão estejam interdiujs poi' sen
tença:

(i. Os pioiIun< iados deiinitieamente e os ciiie liceiem 
sido concIen:idos criminalmentc )aor sentenç;i 
com tiânsito em julgaiclo. en(|uanto não hoiieei 
sido expi:icla a 1 espee t i\ :i pemt e ainchi cpie 
gozem de liberchide condicionid:

7. Os indigentes e. cspcci;ilmentc. os que cstcjtim in- 
leiinidos em tisilos de benelicéntia.

.A] t. .p" Os [)! esidente.s, em exerc íc io, das Câimiras Mu
nicipais e os adminisLiaidoi es. em excac ic io, dos concelhos 
cessam as smis lunecães. nos pra/os est:iIcelec idos paia cada 
caso, jtelo Ministio da Administração Intern;i, apeás a 
tomada de posse das respeclic :is c cimisscâes aclmuiisl r:il i- 
\ as.

MINIS 1 ÉRIO DA COORDENAÇ.ÃO 
INTER I ERRITORIAL

Dircccão-Gcral de .Admini.stracão Cixil

Repartiçao do Pessoal Civil

Por de.spacho ministerial de 14 de Outubro findo, 
visado pelo Trilrunal de Contas em 22 do corrente 
mé's:

.Antônio Joaquim Paulino. licenciado em Medicina e Cirur
gia, méxiico inspeclor dos serviços de saúde c assistên
cia do ullramai'. colocado em Macau — promovido a mé
dico director dos referidos serviços, com colocação em
Moçambique, indo ocupar a vaga i'esullanle da nomeaçaü^ f. 
em comissão, do Dr. Francisco de Melo .Serrano paraOs membros cias comisscães tichninistrali\as 

distribuirão entre si as funções que ;ic tmilmente compe
tem aos ]ri esiílentes chis Ciáiiiaras Municipais e das [tin
tas de Eregiiesia e ainda aos ;idministradores dos conce- 
llios, sem piejuízo do que posteriormente viei a ser dctei- 
minado ]>or diploma dos diferentes Ministérios em mtité- 
tia da sua competência.

2. 'Eerãcj os mesmos direitos e regalias daquelas entida
des, com cxcepção do concernente a remunerações.

3. As decisões das comissões admin istratic as, que não 
sejam de mero expediente, serão tomadas colegialmenle 
na forma que \ icr a ser definida pelo Ministi 
Administração In 1 crua.

Art. C>.° Clonsidera-se de intetesse jniidico o exercício de 
funções nas comissões aclmini.str;iti\as, não haxendo lugar 
a qnalc|uei gratificação, sem detrimento das remunera 
cões auleridas pelo exercício de outros caigos.

1. .Salvo casos devidamente justificados ne
nhum cidadão se ]>ode eximir ao clescm.tcnho de funcõi.s 
nas comissões administrativas.

2. Os jredidos de escusa serão apresentados ao Minis
tro da Administração íntcrn:i cpie os apieciarã, depois cic 
produzidas as provas necessárias e os decidirá nos tei mits 
legais.

3. Podem pedir escusa:

aj Os Cjue se encontrem no exercicicj eíectixo de fun
ções judiciais ou do Ministério Público; 

h) Os sacerdotes, piistoies, ou missionários de qual
quer confissão religios;i;

r) Os indivíduos que sofram dc doença graxe, devi
damente comproxada pelas delegações cie saiicle 
ou por outros estalxelecimentos oficiais de saúde: 

dj Os indixíduos com mais de 70 anos de idade,

Art. S." Fica revogada a Poitaria n.° (i 
janeiro dc 1962 c toda a legislação em contrário.

.Art. 9.’ O [uesente decrcto-li i (.lUra imediatamente em 
vigor.

\'isto e apruxaclo cm Conselho dc Ministros.

O Alío-Comissário, Vicente Almeida D’Eça 
tro da Administração Interna, José Manuel Vnz Barroco 
— O Ministro da Justiça e Assuntos Sociais, Carlos Reis

Art. I •

inspcctor provincial das mesmos Serviços. O rc-^ferido mé
dico continua a exei'cer. em comissão, o cargo de Mi
nistro da .Saúde e Assuntos Sociais do Governo dc' Tran
sição de Moçambique. (São devidos emolumentos.)

Por de.spacho de 118 de Outubro findo, visado pelo 
Tribunal de Contas em 19 do corrente mês:

José Ca.Amiro Ferreira de Oliveira, licenciado pelo InstPuto 
Superior de Ciências Sociais e Política Ullramaiana, 
acluário do quadro comum do Instituto do Trabalho. Pre
vidência e Acção Social de Angola — colocado no lugar 
do aefuário do mesmo quadro, com efeitos a partir de 
G de Outubro findo, por lhe ter sido dada por finda, 
a partir daquela data, a comissão c]e serviço no cargo 
de director da secção de Pina Manique da Casa Pia 
de Lisboa, conforme despacho publicado no Oiúrw do 
Gove oiu, 2.-' série, n." 258, de 6 do corrente mês. (São 
devidos emolumentos.)

d a■( )

Art. 7.“

Por despacho ministeiáal de 16 de Nox-embro fn-id 
anotado pelo Tribunal de Contas em 2,5:

Alipio Sal.gado — exonerado do lugar de chefe de divisão 
do quadro comum dos Serviços da Indústria de Angola, 
a partir da data da posse do cargo de adjunto admi- 
nislratix'0 cio mesmo quadro e Serviços.

Po despacho ministerial de 16 de Nox’embro findo, 
xdsado pelo Tribunal de Contas em 28:

.-Armando Gil Lopes de Campos, licenciado em Ciências 
Sociais e Politica Ultramarina, perito econômico do qua
dro comum dos Serviços de Comércio, colocado em An
gola— transferido, por conveniência de serviço, para idên
tico lugar do quadro comum dos Sei-viços de Economia 
de Macau, indo ocupar um lugar criado pela Portaria 
n.“ 803/72, de 30 de Dezembro, ainda não provido.

Dii-ecção-Ceral de Administração Civil. 4 de Dezembro 
de 1974. — O Director-Geral, Fernando Pereira Bastos.

(D. G. — II série —n.o 287, de 10-12-1974).
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